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Em sentido epistemológico, o presente resumo visa analisar o papel do controle judicial na 
conciliação entre políticas públicas e a preservação ambiental, com referencial teórico no 
estudo de caso, envolvendo o Cajueiro de Pirangi - Parnamirim/RN (G1, 2025). Essa 
abordagem permite a construção de pautas relevantes que abarcam a reconfiguração da 
aplicação da justiça e dos impactos ambientais, destacando vertentes fundamentais como a 
segurança urbana, a proteção do patrimônio natural e o equilíbrio entre desenvolvimento e 
sustentabilidade. Metodologicamente, o texto trata-se de uma pesquisa de natureza qualitativa 
e empírica, com objetivo de estudo de caso. A investigação adota o método indutivo, partindo 
da análise concreta do caso do Cajueiro de Pirangi para, posteriormente, tecer conclusões 
mais amplas sobre a atuação do Poder Judiciário em conflitos semelhantes. Assim, é possível 
compreender como a decisão judicial contribui para a transformação do debate ambiental, 
promovendo a segurança ambiental decorrente da ponderação de interesses. O estudo foi 
conduzido com base em pesquisa documental, utilizando-se de documentos jurídicos, como 
sentenças, acórdãos, petições, relatórios técnicos e doutrinas pertinentes às áreas de Direito 
Constitucional, Direito Ambiental e Direito Urbanístico. Dessa forma, a dinâmica do caso 
insere o Judiciário como polo relevante na conciliação de direitos fundamentais, ao conectar a 
necessidade de preservação de um patrimônio natural, de extrema importância para o turismo 
norte-rio-grandense e consequentemente, a economia do estado, com os interesses da 
população local, a qual é afetada diariamente pela inércia jurídica, quando provocada a litigar 
sobre políticas públicas de segurança urbana. Sob tal perspectiva, se analisa o relevante 
encargo do Judiciário de conceder, sob a égide da justiça e equidade, decisões que irão 
estabelecer e consolidar parâmetros para futuros conflitos entre a preservação ambiental e 
interesses coletivos, garantindo assim que tais direitos não sejam transgredidos pela omissão 
estatal ou prevalência arbitrária de interesses econômicos. Como objetivos específicos, 
busca-se: Avaliar o papel do Poder Judiciário como mediador entre políticas ambientais e 
garantias fundamentais; Verificar em que medida as ações judiciais promovem o equilíbrio 
entre a efetividade das políticas públicas e a proteção ambiental .Refletir sobre as implicações 
do caso para conflitos envolvendo direitos fundamentais e políticas ambientais. Dessa forma, 
o presente resumo se adequa em considerações parciais, uma vez que busca contribuir para 
analisar de que forma o controle judicial, em seus atos e decisões, pode estabelecer diretrizes 
para promover o equilíbrio entre direitos fundamentais coletivos e a preservação do 
ecossistema em situações de conflito socioambiental. 
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